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Excelentíssimo Senhor Presidente,

O vídeo monitoramento se faz necessário devido o lugar ser uma escola municipal na qual já havia vídeo
monitoramento, porém as câmeras foram furtadas, havendo necessidade de reposição das mesmas.

A operação de vídeo monitoramento se faz necessária na rua José Flores nº 64.
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GABINETE DO Ver. Juliano Modesto

Sala das Sessões, 4 de dezembro de 2018

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à POLÍCIA MILITAR

Ver. Juliano Modesto
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